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Código das sociedades comerciais 

 

Artigo 322.º 

Empréstimos e garantias para aquisição de acções próprias 

 

1. Uma sociedade não pode conceder empréstimos ou por qualquer forma fornecer 

fundos ou prestar garantias para que um terceiro subscreva ou por outro meio adquira 

acções representativas do seu capital. 

2. O disposto no n.º 1 não se aplica às transacções que se enquadrem nas operações 

correntes dos bancos ou de outras instituições financeiras, nem às operações efectuadas 

com vista à aquisição de acções pelo ou para o pessoal da sociedade ou de uma 

sociedade com ela coligada; todavia, de tais transacções e operações não pode resultar 

que o activo líquido da sociedade se torne inferior ao montante do capital subscrito 



acrescido das reservas que a lei ou o contrato de sociedade não permitam distribuir. 

3. Os contratos ou actos unilaterais da sociedade que violem o disposto no nº 1 ou na 

parte final do n.º 2 são nulos. 

 
A redação deste artigo foi introduzida pelo Decreto-Lei nº 280/87, de 8 de julho e o n.º 3 foi retificado 

pelo Decreto-Lei n.º 257/96, de 31 de dezembro, que procedeu à seguinte retificação: No n.º 3 do artigo 

322.º, onde se lê «que violem o disposto no número anterior são nulos» deve ler-se «que violem o 

disposto no n.º 1 ou na parte final do n.º 2 são nulos». 

 

 

Redação original: 

Artigo 322.º 

(Empréstimos e garantias para aquisição de acções próprias) 

1. Uma sociedade não pode conceder empréstimos ou por qualquer forma fornecer 

fundos ou prestar garantias para que um terceiro subscreva ou por outro meio adquira 

acções representativas do seu capital.  

2. Os contratos ou actos unilaterais da sociedade que violem o disposto no número 

anterior são nulos.  

3. É aplicável o disposto no artigo 316.º, n.os 4, 5 e 6.  

4. Uma sociedade não pode adquirir acções próprias em seu nome e por conta de 

terceiros, mas pode adquirir acções próprias destinadas a distribuição ao seu pessoal ou 

das sociedades com as quais esteja em relação de domínio ou de grupo, devendo a 

distribuição ser feita no ano seguinte à aquisição.  

 

 

Segunda Diretiva ou Diretiva do Capital:
1
 

Artigo 23.º [hoje, artigo 25.º] 

1. Caso os Estados-Membros permitam que uma sociedade, directa ou indirectamente, 

adiante fundos, conceda empréstimos ou preste garantias para que um terceiro adquira 

as suas acções, tais operações devem realizar-se com observância das condições 

estabelecidas nos segundo, terceiro, quarto e quinto parágrafos. 

 

As operações devem realizar-se sob a responsabilidade do órgão de administração ou de 

direcção, em condições justas de mercado, especialmente no que diz respeito aos juros 

pagos à sociedade e no que se refere às garantias que lhe são oferecidas pelos 

empréstimos e os adiantamentos a que se refere o primeiro parágrafo. A situação em 

termos de fiabilidade creditícia do terceiro ou, no caso de operações com múltiplas 

partes, de cada contraparte deve ter sido devidamente analisada. As operações devem 

ser submetidas pelo órgão de administração ou de direcção à aprovação prévia da 

assembleia geral que delibera em conformidade com as regras de quórum e de maioria 

definidas no artigo 40.º. O órgão de administração ou de direcção deve apresentar à 

assembleia geral um relatório escrito, indicando as razões da operação, o interesse da 

                                                      
1
 A Segunda Diretiva sobre sociedades, Diretiva 77/91/CEE, publicada no JO L 026, de 30/01/77 foi 

recentemente revogada e substituída pela Diretiva 2012/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

25 de outubro de 2012, publicada no JO L 315/74, de 14 de novembro de 2012. Esta revogação insere-se 

na política, que está a ser seguida a nível comunitário, de consolidação oficial dos atos normativos que 

tenham sido objeto, no passado, de diversas alterações, como ocorreu com a Diretiva do Capital. 



sociedade na realização dessa operação, as condições em que a operação é efectuada, os 

riscos que a operação implica para a liquidez e solvabilidade da sociedade e o preço a 

que o terceiro adquirirá as acções. O referido relatório deve ser enviado ao registo 

comercial para publicação em conformidade com o disposto no artigo 3.º da Directiva 

68/151/CEE. 

 

A assistência financeira global concedida a terceiros nunca deve ocasionar a redução 

dos activos líquidos para um nível inferior ao montante especificado nas alíneas a) e b) 

do n.º 1 do artigo 15.º, tendo também em conta qualquer redução dos activos líquidos 

que possa ter ocorrido em virtude da aquisição de acções próprias pela sociedade ou por 

sua conta em conformidade com o n.º 1 do artigo 19.º. A sociedade deve incluir no 

passivo do seu balanço uma reserva, cuja distribuição é vedada, no montante da 

assistência financeira global. Sempre que as acções próprias da sociedade, na acepção 

do n.º 1 do artigo 19.º, sejam adquiridas por um terceiro, ou as acções emitidas durante 

um aumento do capital subscrito sejam subscritas por um terceiro, através da assistência 

financeira da sociedade, essa aquisição ou subscrição deve efectuar-se a um preço justo. 

 

2. O disposto no n.º 1 não se aplica às transacções que se enquadrem nas operações 

correntes dos bancos ou de outras instituições financeiras, nem às operações efectuadas 

com vista à aquisição de acções pelo ou para o pessoal da sociedade ou de uma 

sociedade coligada com ela. 

Todavia, destas transacções e operações não pode resultar que o activo líquido da 

sociedade se torne inferior ao montante referido no n.º 1, alínea a), do artigo 15.º. 

 

3. O disposto no n.º 1 não se aplica às operações efectuadas para a aquisição das acções 

mencionadas no n.º 1, alínea h), do artigo 20.º. 

 
(a redação do n.º 1 foi dada pela Diretiva 2006/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 6 de 

Setembro de 2006) 

 

Redação original: 

Artigo 23º  

1. Uma sociedade não pode adiantar fundos, conceder empréstimos, ou prestar garantias 

para que um terceiro adquira as suas acções.  

2. O disposto no n.º 1 não se aplica às transacções que se enquadrem nas operações 

correntes dos bancos ou de outras instituições financeiras, nem às operações efectuadas 

com vista à aquisição de acções pelo ou para o pessoal da sociedade ou de uma 

sociedade coligada com ela. Todavia, destas transacções e operações não pode resultar 

que o activo líquido da sociedade se torne inferior ao montante referido no n.º 1, alínea 

a) do artigo 15.º.  

3. O disposto no n.º 1 não se aplica às operações efectuadas para a aquisição das acções 

mencionadas no nº 1, alínea h) do artigo 20.º. 

 

 

-------------------------oo------------------------- 
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